
 

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS – CEP 99700-236 
CNPJ 11.074.898/0001-69 – FONE (54) 3522-0468 - Site www.cirau.com.br - E-mail cirau@cirau.com.br 

 

CONTRATO Nº 008/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Processo de Inexigibilidade nº 02/2025 

 
 

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.074.898/0001-69, com sede administrativa na Rua Marechal 
Floriano, 184, Centro, Erechim, RS, neste ato por seu presidente Prefeito Paulo Sergio Battisti. 
  
Contratado: COOPERATIVA DO VESTUÁRIO DO ALTO URUGUAI, inscrita no CNPJ nº 34.406.019/0001-54, com sede 
na Rua Fernando Arnaldo Sefrin, nº 81, Bairro Fatima, CEP 99703-312, Erechim/RS, neste ato representada por seu 
sócio proprietário, firmam o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
  
Objeto: Prestação dos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal na área de costura industrial 
consistindo em: realizar cursos de qualificação e aperfeiçoamento profissional em Costura Industrial Básica, 
Modelagem informatizada, enfesto e corte automatizado, para atender ao objeto do Convênio nº 3200/2024. 
  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DA REGULAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO 
O presente contrato regula-se por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, bem como todas as exigências do 
Processo de Inexigibilidade nº 002/2025 e da Lei nº 14.133/2021. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E PAGAMENTOS 
O preço justo e acertado que o Cirau pagará à contratada, nos termos do objeto deste contrato será de R$ 
619.892,33 (seiscentos e dezenove mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta e três centavos), 
§ 1: O pagamento será efetuado em etapas pelo número de alunos capacitados, comprovados por meio de lista de 
presença, fotografias, atestado do fiscal designado e emissão de Nota Fiscal;  
§2º: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, bem como todo treinamento, material e suporte técnico. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
O presente contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 
entre as partes, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
  
4. CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária consignada na lei de 
meios. 
  
5. CLÁUSULA SEXTA: SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e na proposta; 
5.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
5.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
5.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
5.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
5.8. O CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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5.9. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
6. CLÁUSULA SÉTIMA: SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
6.1.2. Apresentar ao CONTRATANTE, todos os comprovantes de execução dos cursos por meio de lista de 
presença, fotografias e atestado dos fiscais de cada município; 
6.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do Contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
do serviço; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
CONTRATADO deverá entregar ao fiscal do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
6.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e 
não poderá onerar o objeto do Contrato; 
6.1.8. Comunicar o fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique durante a execução do objeto contratual; 
6.1.9. Atender prontamente às solicitações do fiscal de cada município e adotar as providências determinadas, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento; 
6.1.10.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
6.1.11.Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para a qualificação na contratação direta; 
6.1.12.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
6.1.13.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021; 
6.1.14.Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
6.1.15.Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando medidas 
eficazes para a proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força de execução deste contrato; 
6.1.16.Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações da proposta; 
6.1.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno ou insalubre. 
 
7. CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei nº 14.133/2021); 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 
7.2.4. Multa: 
7.2.4.1. Moratória de 0,05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento); 
7.2.4.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na incorrência de quaisquer 
uma das alíneas do subitem 7.1. 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao contratante. 
7.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação; 
7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada administrativamente, podendo ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da intimação, e, posteriormente, será 
cobrada judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
7.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
8.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
8.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
8.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
 
9. CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada para tal 
finalidade, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com finalidade de verificar a conformidade da execução 
com as obrigações assumidas. 
9.2. O fiscal terá autoridade para: 
a) acompanhar e registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto, inclusive determinando providências 
corretivas; 
b) atestar a execução dos serviços, autorizando o pagamento conforme comprovação das etapas concluídas; 
c) solicitar informações e documentos ao CONTRATADO sempre que necessário para comprovar a regularidade da 
execução; e 
d) informar formalmente ao CONTRATANTE sobre quaisquer irregularidades, atrasos ou situações que possam 
comprometer a execução contratual, recomendando as providências cabíveis. 
9.3. A atuação do fiscal não exime o CONTRATADO de sua plena responsabilidade pela execução do objeto, nem 
transfere a ele qualquer ônus ou responsabilidade que caiba exclusivamente à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Erechim, como competente para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do 
presente contrato. 
  
                           E por estarem assim justos e acordados lavrou-se o presente termo em duas vias de igual teor forma 
que após lido e achado conforme é assinado para que surta seus efeitos. 
  
 
         Erechim, 26 de setembro de 2025. 
 
  
 

 
 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO 
DO ALTO URUGUAI – CIRAU 

Contratante 

 COOPERATIVA DO VESTUÁRIO DO ALTO URUGUAI 
Contratada 
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